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DECISÃO

Na petição de fls. 177/178 (e-STJ, Petição DESIS nº 00165041/2020), o 
requerente pleiteia a desistência do feito, pela  perda do objeto, "visto que o MM. Juízo 
da 01ª Vara Criminal do Fórum Regional de Jacarepaguá do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, reavaliou o pedido de revogação de prisão preventiva do 
Paciente, sendo revogada sua prisão preventiva". 

Homologo, portanto, o pleito defensivo de desistência do processo, com 
fulcro no art. 34, inciso IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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